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Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO - LICITAÇÃO

PREGÃO SRP Nº 02/2022 

 

(Processo Administrativo n° 23086.000564/2022-69 )

 

1. DO OBJETO

1.1.   Aquisição de Materiais de Limpeza  para atender as demandas da UFVJM na reposição dos itens de estoque da Divisão de Almoxarifado,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANT.
ÓRGÃO

GERENCIADOR

(UASG
153036)

QUANT.
ÓRGÃO

PARTICIPANTE

(UASG
160272)

QUANT.
TOTAL

PEDIDO
MINIMO 

VALOR 
UNITÁRIO
MÁXIMO

VALOR TOTAL

1 226700

AGUA SANITARIA - BASE DE HIPOCLORITO DE
SODIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO ENTRE 2 %
E  2,5% . O PRODUTO DEVERA PERMANECER
COM SUAS CARACTERISTICAS INALTERADAS
QUANDO ESTOCADO EM LOCAL AO ABRIGO
DO SOL E DO CALOR. O PRODUTO DEVE TER
REGISTRO NA ANVISA. EMBALAGEM
CONTENDO OS DADOS DO FABRICANTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.
GARRAFA CONTENDO 5 LITROS.

GARRAFA  5
LITROS 4700 800 5500 50 R$ 14,52 R$ 79.860,00

2 286790 BALDE EM PLÁSTICO,CAPACIDADE 12 LITROS,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD),
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDES E

UN 400 300 700 50 R$ 16,20 R$ 11.340,00
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FUNDO REFORÇADOS, MARCA DO
FABRICANTE. COR: PRETA. MATERIAL ALÇA
ARAME GALVANIZADO.

3 234300

DESENGRAXANTE, LIQUIDO VISCOSO,
COMPOSICAO LAURIL ETER, SULFATO DE
SODIO, ESPESSAANTE, CONCETRADO, BASE
ALCALINA, SOLUVEL, USO VEICULO
AUTOMOTIVO. FRASCO  CONTENDO 5 LITROS.

FRASCO DE 5
LITROS 60 60 120 15 R$ 38,29 R$ 4.594,80

4 463127

DESINCRUSTANTE -  APLICAÇÃO: REMOÇÃO
CROSTA PESADA DE GORDURAS EM FOGÃO E
FORNO.COMPOSIÇÃO: NONIFENOL
ETOXILADO, POLIÁLCOOL, HIDRÓXIDO SÓDIO.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CONCENTRADO COM DILUIDOR AUTOMÁTICO
INDIVIDUAL E I. TEOR ACIDEZ: 12,5 A 13,5 PH,
VISCOSIDADE: 17%.  ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
TRANSLÚCIDO AMARELO. EMBALAGEM COM
RÓTULO DO FABRICANTE E DEVIDAMENTE
LACRADA. GALÃO CONTENDO 5 LITROS.

GALÃO DE 5
LITROS 50 40 90 15 R$ 44,60 R$ 4.014,00

5 437412

DESINFETANTE -  PARA USO GERAL. LÍQUIDO, 
A BASE DE QUARTENÁRIO DE AMÔNIO E
AROMATIZANTE COM FRAGÂNCIA DE
LAVANDA.  COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE
ATIVO:  CLORETO DE LAURIL/ MIRISTIL DIMETIL
BENZIL AMÔNIA, TENSOATIVO NÂO IÔNICO,
PH - 6,0 - 8,0. DENSIDADE 0,999 - 1,00 G/ML.
COM RÓTULO CONTENDO AS
CARACTERÍSTICAS QUÍMICAS, VALIDADE,
REGISTRO E MARCA DO FABRICANTE. GALÃO
DE 5 LITROS. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO
NA ANVISA.

GALÃO DE 5
LITROS 750 55 805 40 R$ 99,33 R$ 79.960,65

6 256179

DESODORANTE/ODORIZADOR/AROMATIZANTE
AUTOMOTIVO- APRESENTAÇÃO: EM GEL -
FRAGRÂNCIA "CHEIRINHO DE CARRO NOVO".
EMBALAGEM PLÁSTICA COM RÓTULO DO
FABRICANTE E DEVIDAMENTE LACRADA.
FRASCO CONTENDO 60 GRAMAS.

UNIDADE 60 60 120 50 R$ 10,05 R$ 1.206,00

7 301091 DETERGENTE EM PÓ - TIPO SAPÓLIO,COM
CLORO, COMPOSIÇAO: AQUIL BENZENO
SULFANATO DE SODIO E CLORO MINIMO DE

FRASCOS 300
GRAMAS

700 600 1300 60 R$ 9,01 R$ 11.713,00
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0,1%, SOFACTANTE ANIONICO, AGENTE DE
POLIMENTO, ALVEJANTE, COADJUVANTE,
PERFUME. EMBALAGEM COM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE. APRESENTAÇÃO EM FRASCOS
RESISTENTE DE 300 GRAMAS.

8 446182

DETERGENTE - APLICAÇÃO:  PARA LIMPEZA DE
VEÍCULOS E SUPERFÍCIES PINTADAS. ASPECTO
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO. COMPOSIÇÃO:
ÁCIDO SULFÔNICO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
TENSOATIVO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
LÍQUIDO CONCENTRADO, SOLÚVEL EM ÁGUA,
BASE NEUTRA. EMBALAGEM COM RÓTULO DO
FABRICANTE E DEVIDAMENTE LACRADA.
GALÃO CONTENDO 5 LITROS.

GALÃO DE 5
LITROS 60 60 120 10 R$ 80,15 R$ 9.618,00

9 373124

DETERGENTE NEUTRO, EMBALAGEM
TRANSPARENTE, TAMPA DE PRESSÃO COM
BICO DOSADOR, CONCENTRADO,
BIODEGRADÁVEL, GLICERINADO, PARA
LAVAGEM DE LOUÇAS EM GERAL.
EMBALAGEM COM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE.  FRASCO DE 500 ML.

FRASCO DE
500 ML 6500 6000 12500 250 R$ 2,08 R$ 26.000,00

10 249960

DETERGENTE PARA PISOS -  USO DIÁRIO.
NEUTRO, CONCENTRADO,  DILUIÇÃO PARA
LIMPEZA MANUAL MÍNIMA 1:40, DENSIDADE
1,020 - 1,040, VISCOSIDADE ENTRE 18,0 - 21,0
CTS, TEOR DE ATIVOS ENTRE 4,5 - 5,5%, PARA
PISOS E REVESTIMENTOS LAVÁVEIS.
EMBALAGEM EM POLIPROPILENO E TAMPA DE
ROSCA, CONTENDO OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE. COMPOSIÇÃO, DILUIÇÃO,
UTILIZAÇÃO, DEVERÃO ESTAR IMPRESSOS NO
RÓTULO. GALÃO DE 5 LITROS.

EMBALAGEM
5 LITROS 1000 --- 1000 10 R$ 79,33 R$ 79.330,00

11 404651

DISPENSER PARA ÁLCOOL EM GEL, MATERIAL
DA ESTRUTURA AÇO INOXIDÁVEL 304,
CAPACIDADE: 1000 ML, TAMPA COM
FECHADURA, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALT.
21CM X LARG. 12CM X PROF: 12CM.

UN 100 50 150 5 R$ 290,25 R$ 43.537,50
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12 261607 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA, TIPO
INTERFOLHA, MATERIAL  AÇO INOXIDÁVEL 304,
DIMENSÕES APROXIMADAS: 180MM X
242MM X 145MM

UN 100 100 200 5 R$ 255,72 R$ 51.144,00

13 250722

ESPONJA DUPLA FACE, PARA LAVAR
LOUÇA,COR AMARELA E VERDE, DIMENSÕES
APROXIMADA 100 X 70 X 20 MM EMBALAGEM
INDIVIDUAL PLASTICA, CONTENDO A MARCA E
NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE.

UN 2500 2500 5000 400 R$ 1,54 R$ 7700,00

14 30252

FLANELA PARA LIMPEZA, 100% ALGODAO,
TAMANHO 40X60 CM. NAS CORES BRANCA,
LARANJA OU AMARELA (PREFERENCIALMENTE
NA COR BRANCA), IDENTIFICADAS COM
ETIQUETA, CONTENDO A MARCA DO
FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E MEDIDAS.

UNIDADE 2700 2700 5400 250 R$ 2,27 R$ 12.258,00

15 444710

HIPOCLORITO DE CÁLCIO - CLORO
GRANULADO. APARÊNCIA PÓ BRANCO
GRANULADO. FÓRMULA MOLECULAR
CA(OCL)2, 142,98 G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE
98% , TEOR MÍNIMO DE CLORO 65%. CAS
7778-54-3. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO
NA ANVISA. BALDE COM 10 KG.

BALDE 10 10 20 2 R$ 410,72 R$ 8.214,40

16 372079

LAVA ROUPA LIQUIDO, COMPOSIÇÃO: LINEAR
ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SODIO,
ALQUIL ETER SULFATO DE SODIO,
POLIALQUILETOXILADO TENSOATIVO NÃO
IONICO, ESTABILIZANTES, BRANQUEADOR
OPTICO, ADITIVO, CORANTE, ENZIMA,
COADJUVANTES, FRAGANCIA, QUELANTE E
AGUA. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM COM OS
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO
E PRAZO DE VALIDADE. GALÃO DE 5 LITROS.

GALÃO DE 5
LITROS 150 150 300 10 R$ 58,06 R$ 17.418,00

17 342233

LIMPA PNEU - ASPECTO FíSICO: LíQUIDO -
APLICAçãO: SUPERFíCIES EMBORRACHADAS E
SIMILARES - COMPOSIçãO: GLICERINA,
TENSOATIVOS, PIGMENTOS, ÁGUA,
ABRILHANTE - GALãO 5 LITROS

BOMBONA 5
LITROS 20 20 40 10 R$ 76,37 R$ 3.054,80

18 439210 LIXEIRA 30 LITROS COM TAMPA E PEDAL, UN 200 100 300 10 R$ 77,11 R$ 23.133,00
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MATERIAL POLIPROPILENO DE ALTA
RESISTÊNCIA, CAPACIDADE 30L, ALTURA 48
CM, LARGURA 42 CM, 32 CM DE
PROFUNDIDADE, COR NEUTRA
(PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA). O
MATERIAL DEVERA CONTER A MARCA DO
FABRICANTE.

19 399971

LUVA PARA LIMPEZA TAMANHO GRANDE, EM
LATEX NATURAL, LISA, FORMATO ANATÔMICO 
, COR VERDE, INTERIOR FLOCADO, PALMA
ANTIADERENTE, COMPRIMENTO 31 CM,
ESPESSURA 0,50 MM,  REFORÇADA,
EMBALADA EM ENVELOPE PLÁSTICO LACRADO
CONTENDO 1 PAR. O PRODUTO DEVE TER
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
EMBALAGEM COM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE

PAR 200 200 400 50 R$ 10,14 R$ 4.056,00

20 399972

LUVA PARA LIMPEZA TAMANHO MEDIO, EM
LATEX NATURAL, LISA, FORMATO ANATÔMICO,
COR VERDE, INTERIOR FLOCADO, PALMA
ANTIADERENTE, COMPRIMENTO 31 CM,
ESPESSURA 0,50 MM, , REFORÇADA,
EMBALADA EM ENVELOPE PLÁSTICO LACRADO
CONTENDO 1 PAR. O PRODUTO DEVE TER
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
EMBALAGEM COM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE

PAR 200 200 400 55 R$ 9,14 R$ 3.656,00

21 415155

PÁ PARA LIXO - PÁ EM POLIPROPILENO, COM
CABO DOBRÁVEL DE APROXIMADAMENTE
80CM, COM PERFIL DE BORRACHA. COM
PONTEIRA E GANCHO PARA PENDURAR. O
MATERIAL DEVERA CONTER A MARCA DO
FABRICANTE.

UN 200 100 300 40 R$ 14,31 R$ 4.293,00

22 449786 PANO DE CHÃO ALVEJADO, 100% ALGODÃO,
PESO MÍNIMO 160 GRAMAS POR PANO, 22
BATIDAS, TAMANHO MÍNIMO 50X80 CM.
IDENTIFICADOS COM ETIQUETA, CONTENDO A

UNIDADE 2000 2000 4000 200 R$ 5,27 R$ 21.080,00
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MARCA DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E
MEDIDAS.

23 364307

PAPEL HIGIÊNICO, FARDO COM 64 UNIDADES
DE ROLOS DE 30M CADA, DE ALTA
QUALIDADE, PICOTADO, 100% CELULOSE
VIRGEM, FOLHA SIMPLES, MACIO E
ABSORVENTE, BRANCO, ALVURA SUPERIOR A
70%, MEDINDO 30M X 10CM. O PRODUTO
NãO PODERá CAUSAR IRRITAçõES DéRMICAS.

FARDO 1500 1500 3000 250 R$ 68,43 R$ 205.290,00

24 224640

PAPEL HIGIÊNICO, FARDO COM 8 ROLOS, DE
300M CADA, DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO,
100% CELULOSE VIRGEM, FOLHA SIMPLES,
MACIO E ABSORVENTE, BRANCO, ALVURA
SUPERIOR A 70%, MEDINDO 300M X 10CM.
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO.
EMBALAGEM COM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE

FARDO 2250 2280 4530 250 R$ 44,42 R$ 201.222,60

25 436328

PAPEL TOALHA -  INTERFOLHADO, 2 DOBRAS,
GRAFADO, 100% FIBRAS CELULOSE VIRGEM,
EXTRA BRANCO LUXO. MEDIDAS
APROXIMADAS: 22 X 20, GRAMATURA MÍNIMA
24 GR/M2.  EMBALAGEM CONTENDO
MEDIDAS, COMPOSIÇÃO DO PAPEL,  PRAZO DE
VALIDADE. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR,
POR SUA CONTA, LAUDO DE IRRITABILIDADE
DÉRMICA, COMPOSIÇÃO DO PAPEL,
GRAMATURA, CONTENDO A MARCA DO
PRODUTO, EMITIDO POR LABORATÓRIO PARA
O FABRICANTE DO PRODUTO. FARDO COM
1000 FOLHAS,  CONTENDO PACOTES DE 200
OU 250 FOLHAS, ACONDICIONADOS EM
PLÁSTICOS DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE
LACRADOS.

FARDO 3750 3750 7500 250 R$ 21,33 R$ 159.975,00

26 262122 PORTA PAPEL HIGIÊNICO (ROLÃO). BASE E
TAMPA EM AÇO INOXIDÁVEL 304; COM
SUPORTE DE FIXAÇÃO; DEVE ACOMPANHAR
PARAFUSOS E BUCHAS DE FIXAÇÃO.
ESPESSURA DA CHAPA INOXIDÁVE MÍNIMA DE
2MM; FECHAMENTO APROPRIADO PARA

UN 100 50 150 5 R$ 263,28 R$ 39.492,00
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CADEADO OU COM CHAVEAMENTO INCLUSO;
CAPACIDADE DE COMPORTAR ROLOS DE ATÉ
500 METROS. COM LARGURA DE 125 MM.

27 446184

RODO - CABO DE  MADEIRA PLASTIFICADA  E
SERRILHA NA BASE, SUPORTE DE
POLIPROPILENO COM 40 CM DE
COMPRIMENTO. QUANTIDADE BORRACHAS: 2
UNIDADES.

UN 200 100 300 50 R$ 10,95 R$ 3.285,00

28 406456

RODO 60CM COM BASE PLÁSTICA, LARGO,
DUPLO E.V.A., COM CABO DE MADEIRA DE
PRIMEIRA QUALIDADE, ALTURA DO CABO
120CM. A BASE DEVERA CONTER A MARCA DO
FABRICANTE.

UN 300 100 400 50 R$ 15,68 R$ 6.272,00

29 415888

SABONETE LIQUIDO - PEROLADO, BRANCO, PH
NEUTRO, VISCOSIDADE 2.000-4000CPS, 
ESSÊNCIA ERVA-DOCE, PRODUTO
BIODEGRADÁVEL.  EMBALAGEM DEVE CONTER
OS DADOS DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE,
ESPECIFICAÇÕES DA COMPOSIÇAO,
CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS. A
EMPRESA DEVERA APRESENTAR, LAUDO(S) DE
IRRITABILIDADE DERMICA, MENSIONANDO
INCLUSIVE A MARCA OFERTADA, EMITIDOS
POR LABORATÓRIO(S) PARA O FABRICANTE DO
PRODUTO. GALÃO DE 5 LITROS DE
POLIPROPILENO, COM TAMPA DE ROSCA.

GALÃO 1000 1000 2000 50 R$ 29,21 R$ 58.420,00

30 454716

SACO BRANCO LEITOSO -  PARA DESCARTE DE
LIXO INFECTADO, NÃO PERFURANTE,
MEDINDO 63 X 80 CM, CAPACIADADE 50
LITROS. PRODUZIDO E COMERCIALIZADO
CONFORME LEI 8.078/90(CÓD. DO
CONSUMIDOR), CONAMA 5 DE 05/08/93,
NORMAS ABNT 7500 (SIMBOLOGIA) 9191
(ESPECIFICAÇÃO) E A PORTARIA 543 DE
29/10/97 DA SVS/MS. PACOTE COM 100
UNIDADES.

PACOTE 500 500 1000 50 R$ 39,15 R$ 39.150,00

31 422583 SACO PLASTICO PARA LIXO -  DE POLIETILENO,
NA COR PRETA, COM CAPACIDADE DE 100

PACOTE 2000 680 2680 50 R$ 29,77 R$ 79.783,6
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LITROS. COMERCIALIZADO DE ACORDO COM
A  NBR 9191. PACOTE COM 100 UNIDADES

32 454716

SACO PLASTICO PARA LIXO - DE POLIETILENO,
NA COR PRETA, COM CAPACIDADE DE 50
LITROS. COMERCIALIZADO DE ACORDO COM
A  NBR 9191.PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE 2000 1950 3950 50 R$ 20,21 R$ 79.829,5

33 441569

SILICONE - APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES DE
PLÁSTICO E BORRACHA. COMPONENTES:
GLICERINA, ÁLCOOL ETÍLICO, ÁGUA. 
APRESENTAÇÃO: GEL. COR: INCOLOR. 
EMBALAGEM COM RÓTULO DO FABRICANTE E
DEVIDAMENTE LACRADA. FRASCO CONTENDO
1 LITRO.

FRASCO 30 20 50 10 R$ 32,76 R$ 1.638,00

34 151014

VASSOURA DE PELO SINTÉTICO – DIMENSÕES
APROXIMADAS: 30 CM X 40 CM DE BASE.
CABO RETO DE MADEIRA PLASTIFICADO,
ROSQUEÁVEL JUNTO A BASE. CABO COM NO
MÍNIMO 1,20 CM DE ALTURA.

UNIDADE 1000 500 1500 50 R$ 16,56 R$ 24.840,00

35 294495

VASSOURA PIAÇAVA - COM CERDAS NATURAIS,
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADA, COM
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 120 CM E CABO
ROSQUEADO. MATERIAL CEPA MADEIRA,
COMPRIMENTO CEPA 20 CM,  CERDAS COM
COMPRIMENTO MINIMO DE 17 CM DE
MATERIAL DE QUALIDADE.

UN 1000 500 1500 50 R$ 20,48 R$ 30.720,00

36 234691

ESTOJO DETECTAÇÃO CLORO,PH,
COMPONENTES:1 ESTOJO COM 2 FRASCO
CONTENDO NO MINIMO 20 ML EM CADA
FRASCO, SENDO UM DE PH E OUTRO CLORO.
APLICAÇÃO:SANEAMENTO

UNIDADE 6 6 12 3 R$ 49,19 R$ 590,28

37 364307

PAPEL HIGIÊNICO, FARDO COM 64 UNIDADES
DE ROLOS DE 30M CADA, DE ALTA
QUALIDADE, PICOTADO, 100% CELULOSE
VIRGEM, FOLHA SIMPLES, MACIO E
ABSORVENTE, BRANCO, ALVURA SUPERIOR A
70%, MEDINDO 30M X 10CM. O PRODUTO
NãO PODERá CAUSAR IRRITAçõES DéRMICAS.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP REFERENTE
AO ITEM 23)

FARDO 500 500 1000 250 R$ 68,43 R$ 68.430,00

38 224640 PAPEL HIGIÊNICO, FARDO COM 8 ROLOS, DE FARDO 750 750 1500 250 R$ 44,42 R$ 66.630,00
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300M CADA, DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO,
100% CELULOSE VIRGEM, FOLHA SIMPLES,
MACIO E ABSORVENTE, BRANCO, ALVURA
SUPERIOR A 70%, MEDINDO 300M X 10CM.
EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO.
EMBALAGEM COM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE. (COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP
REFERENTE AO ITEM 24)

39 436328

PAPEL TOALHA - INTERFOLHADO, 2 DOBRAS,
GRAFADO, 100% FIBRAS CELULOSE VIRGEM,
EXTRA BRANCO LUXO. MEDIDAS
APROXIMADAS: 22 X 20, GRAMATURA MÍNIMA
24 GR/M2. EMBALAGEM CONTENDO
MEDIDAS, COMPOSIÇÃO DO PAPEL, PRAZO DE
VALIDADE. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR,
POR SUA CONTA, LAUDO DE IRRITABILIDADE
DÉRMICA, COMPOSIÇÃO DO PAPEL,
GRAMATURA, CONTENDO A MARCA DO
PRODUTO, EMITIDO POR LABORATÓRIO PARA
O FABRICANTE DO PRODUTO. FARDO COM
1000 FOLHAS, CONTENDO PACOTES DE 200
OU 250 FOLHAS, ACONDICIONADOS EM
PLÁSTICOS DE PROTEÇÃO, DEVIDAMENTE
LACRADOS. (COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP
REFERENTE AO ITEM 25)

FARDO 1250 1250 2500 250 R$ 21,33 R$ 53.325,00

VALOR TOTAL R$ 1.624.246,13

1.2. Para os itens que possuírem valor total estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento)
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 8º do Decreto no 8.538/2015.

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4 do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.6. O prazo de vigência de cada contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de aceite da respectiva Nota de Empenho, prorrogável na forma do art.
57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
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1.7. Os itens discriminados acima foram incluídos no PAC/2022, de acordo com o disposto no art. 5º, alínea I a IX, da IN n° 1, de 10 de Janeiro de 2019, que
dispõe sobre o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração Pública
federal direta, autárquica e fundacional.

1.8. Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 o instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição
será a nota de empenho de despesa, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica, que deverá ser realizada durante o prazo de garantia do
equipamento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

3.2. Os conteúdos do Estudo Técnico Preliminar são todos aqueles previstos no art. 7º, da IN ME nº 40/2020. 

3.3. Os bens a serem adquiridos se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3º e seus incisos, do decreto 7892/13. Por este motivo a aquisição se dará
por meio do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preço.

3.4. As especificações e informações técnicas são de responsabilidade dos requisitantes que poderão ser identificados através do relatório de itens
constante no processo.

3.4.1. As especificações foram analisadas pelos requisitantes que as consideram  essenciais à contratação  sem as quais não poderão ser atendidas as
necessidades da Administração, assegurando que as informações não são excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, não limitando ou frustrando a competição ou
sua realização (art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019). 

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555 de 2000 e do Decreto nº 10.024 de 2019, considerando
que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado, a ser
contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto
em lei especial.

5.2. Para os critérios de sustentabilidade, estabelecidos na IN SLTI MPOG Nº 1 19/10/2010, devem ser considerados produtos fornecidos em embalagens de
materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável, sempre que possível.

5.2.1. Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos que poderão ser gerados por estes itens serão
acondicionados em recipiente e local adequados e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pela UFVJM que faz o descarte correto destes resíduos sob a
gestão da Assessoria de Meio Ambiente. Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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6.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 dias corridos para produtos importados, a partir do envio
da Nota de Empenho ao Licitante, via e-mail, em remessa única, no seguinte endereço e condições:

Órgão Gerenciador - Diamantina (MG): Campus JK, Divisão de Almoxarifado, BR 367, KM 583, nº 5000, Alto da Jacuba, Diamantina (MG), CEP 39100-
000, das 8h às 11h e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis; e

Órgão Participante - Niterói (RJ): 21° Grupo de Artilharia de Campanha, sito a Alameda Marechal Pessoa Leal, 255 - Jurujuba CEP: 24.370-255.

6.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da validade total, recomendada pelo fabricante, a partir da
sua data de fabricação.

6.3. A descarga e o manuseio dos materiais para entrega utiliza procedimentos manuais de total responsabilidade da parte do fornecedor, como por
exemplo, a contratação de chapa ou ajudante, os riscos de todas as ordens pertinentes à atividade incluindo as trabalhistas, e ainda a prestação de socorro em caso
de necessidade.

6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

6.4.1. O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

6.4.2. Os materiais devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes
numa mesma embalagem;

6.4.3. Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações;

6.4.4. Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de fabricação e prazo de validade.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos.

6.7. Se o licitante realizar a substituição necessária dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente e, após constatar-se a conformidade, em
definitivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

6.8. Caso se verifique que mesmo depois de concedido prazo para a troca, não foi realizada a substituição, será cabível a aplicação de penalidades, com
abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

6.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado ou outro instrumento legal.

6.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

6.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:
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7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2
do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 trinta dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das proposta. 

13.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

                    R = Valor do reajuste procurado;

                    V = Valor contratual a ser reajustado;

               Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

                    I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
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13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em conformidade com a demanda da Instituição, não comprometendo o
cumprimento das obrigações;

14.1.2. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale
dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

14.1.3. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

15.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

15.1.5. cometer fraude fiscal.  

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

II - Multa:

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

b) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos.

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

15.3. A  Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem "IV" deste Termo de Referência.

15.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

16.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

16.4. Valores unitários: conforme tabela constante no tópico 1.1 deste instrumento. 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 966.972,44  (novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e   setenta e dois reais e quarenta e
quatro centavos) conforme total do item 1.1.

17.2. Os preços referenciais desta contratação foram apurados a partir da realização de pesquisas de preços, realizadas pelos requisitantes, com base na
utilização dos parâmetros dispostos na IN 73/2020 ME/SEDGGD/SG.

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

19. DO FORO

19.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Sete Lagoas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 
 
 

Diamantina, 25 de abril de 2022.
 

 GILDÁSIO ANTÔNIO FERNANDES
Diretor de Patrimônio e Materiais

 
 

___________________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras
Atualização: Julho/2021.
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APÊNDICE

 
 
 

Ministério da Educação

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – IN 40/2020

 

 

OBJETO:  Aquisição de materiais de limpeza para atender as demandas da UFVJM na reposição dos itens de estoque da Divisão de Almoxarifado.

INFORMAÇÕES BÁSICAS: NÚMERO PROCESSO:

Número do processo: 23086.000564/2022-69

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, para o desenvolvimento das atividades rotineiras de ensino, pesquisa e extensão,
necessita de vários insumos. Para que sejam atendidas estas necessidades, busca-se a aquisição dos itens de uso comum, que são gerenciados pelo setor de
almoxarifado.

O objetivo deste processo é a aquisição de materiais de limpeza que tem como propósito suprir o estoque do almoxarifado da instituição, propiciando a
disponibilidade de insumos aos setores para seu adequado funcionamento.

Estes insumos serão utilizados no cumprimento das atividades cotidianas das unidades demandantes, setores administrativos, departamentos e de todos os
cursos da UFVJM, visando oferecer suporte para os docentes, discentes e técnicos administrativos, unidades que compõem a estrutura organizacional da instituição.

No atual momento pandêmico, é de suma importância que os setores mantenham a limpeza dos ambientes da UFVJM, é com isso sejam supridos de insumos
para desempenhar suas atividades, garantindo assim um ambiente mais limpo, seguro e agradável ao público em geral, seja ele interno ou externo. Desta forma,
proporcionar um ambiente onde possa se desenvolver um processo de construção do conhecimento tecnológico e científico de qualidade.

O objetivo deste processo é a aquisição por meio de licitação através do sistema de registro de preços SRP, uma vez que devido as característica da
contratação se aplica ao  art. 3ª do decreto 7892, dotando a instituição de materiais de limpeza que tem como propósito suprir e manter o estoque do almoxarifado da
instituição, propiciando desta forma a disponibilidade de insumos para adequado desenvolvimento das atividades acadêmicas. 

A aquisição deste material é essencial para a manutenção de estoque do almoxarifado, os quais serão utilizados no cumprimento das atividades cotidianas
das unidades demandantes, sendo mais representativos nesta demanda aos setores da PROAD que garantem a manutenção dos campi, mas também aos laboratórios e
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outras dependências que necessitam desses insumos para que possam proporcionar um ambiente favorável à construção de um conhecimento tecnológico e científico
de qualidade, de forma que a UFVJM possa cumprir os propósitos institucionais de estar entre as melhores Instituições de Ensino Superior do Brasil. Ser  reconhecida e
respeitada pela excelência do ensino, da pesquisa e da extensão, contribuindo para o desenvolvimento nacional, em especial dos Vales do Jequitinhonha e do Mucuri,
produzindo e disseminando o conhecimento e a inovação integrando o ensino, a pesquisa e a extensão como propulsores do desenvolvimento regional e nacional.

ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL

 

Área Requisitante Servidor Responsável

Diretoria de Patrimônio e Materiais Gildásio Antônio Fernandes

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os materiais referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o
fornecedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
materiais que serão entregues, bem como deverá fornecer materiais novos, de primeiro uso, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e
aceitação no mercado.

O Fornecedor deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

O Fornecedor é responsável pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990). E ainda, deve substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

Para os critérios de sustentabilidade devem ser considerados os produtos fornecidos em embalagens de materiais reutilizável, reciclável ou biodegradável,
sempre que possível.

O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 dias corridos para produtos importados, a partir do envio da
Nota de Empenho ao Licitante, via e-mail, em remessa única, no seguinte endereço: Divisão de Almoxarifado/UFVJM, Campus JK na cidade de Diamantina(MG), situada
na Rodovia MGT 367 KM 583 nº 5000 Alto da Jacuba CEP 39100-000.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete;

Os materiais devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa
mesma embalagem;

Os materiais não devem apresentar avarias ou adulterações;

Os materiais devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do lote de fabricação e prazo de validade;
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do
Decreto 10.024, de 2019, considerando que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em
especificações usuais no mercado. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no mercado.

As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em sua forma tradicional, pregão eletrônico por sistema de registro de
preços, dispensa, inexigibilidade e adesão.

Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos no art. 24 da Lei nº 8666/93.

É inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 25 da Lei nº 8666/93, sendo assim essa opção foi desconsiderada.

Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir, a adesão foi descartada por não ter tempo hábil e não ser econômico para a administração.

A escolha adequada para realizar a contratação dos itens de consumo foi o Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços uma vez que os bens a serem
adquiridos enquadram nas hipóteses dos itens I e IV do Art. 3º do Decreto nº 7.892/13. Por tratar-se de materiais de reposição de estoque de almoxarifado e de
fornecimento a toda a comunidade acadêmica por meio de atendimento a requisições de materiais de almoxarifado, há necessidade de contratações frequentes
(hipótese do item I do art. 3º) na medida em que os estoques ficam reduzidos durante a vigência das atas SRP, e em função de demandas por quantitativos, de acordo
com a natureza de determinados materiais, que não podem ser previamente previstos (hipótese do item IV do art. 3º) em função de seu uso em todos os setores e
instalações da UFVJM. Ademais, estes tempos de pandemia exigem de nós mais cuidados com a limpeza e manutenção dos locais. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

As aquisições da instituição, em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

               Portanto, a aquisição de materiais de consumo para utilização nas atividades da instituição deverá ser realizada respeitando estes preceitos.

               Devido às características da contratação e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de manutenção e de assistência técnica.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi calculada mediante as quantidades previstas no Plano Anual de Contratações 2022, bem como
a quantidade em estoque destes materiais no almoxarifado da UFVJM.
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As informações contidas no PAC 2022  são adquiridas a partir de informações prestadas pelos responsáveis dos setores que acompanham as atividades
rotineiras da instituição.

São levados em conta ainda a quantidade gasta em anos anteriores destes materiais.

A Planilha PAC 2022 se encontra anexo a este processo pelo SEI 0601872

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme transcrito abaixo:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Para todos os itens foi realizada a pesquisa preferencialmente no Painel de Preços e Portal de Compras Governamentais, apenas quando não houve sucesso
na pesquisa realizada nos portais do governos, foi feita pesquisa em sites e com fornecedores. Em todos os itens, optou-se como metodologia para estimar o preço de
referência a média dos orçamentos, conforme prevê art. 6º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020.

o documento "Relação de Itens - Limpeza 2022" contendo os preços unitários dos itens e a estimativa do valor da contratação encontra-se anexo no processo
pelo SEI 0603254
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JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

No processo licitatório, a adjudicação se dará por item, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei 8.666/1993 e da Súmula/TCU 247, a saber:

Art. 23: […]

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia
de escala. […]

Súmula nº 247 TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Dessa forma, será realizada licitação para aquisição dos materiais referidos acima mencionados dividida pelo tipo de material, em conformidade com o § 5º
do art. 7º da Lei 8.666/93. No entanto, a adjudicação se dará por itens, não havendo ofensa à Súmula 247 do TCU.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se aplica a esta contratação. 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão do Plano de Desenvolvimento Institucional PDI (2017-2021), disponível em:
http://media.ufvjm.edu.br/content/uploads/sites/105/2017/07/PDI_2017_2021-2.pdf, o qual prevê no item 9 e subitem 9.2 (abaixo), lembrando ainda que a limpeza e
conservação dos espaços são ações impressindíveis a qualquer unidade. Principalmente em tempos de pandemia, é necessário redobrar os esforços para buscar
ambientes mais limpos e seguros para o retorno de todas as práticas presenciais.

9. Promover ações de valorização e melhoria do trabalho docente nos cursos de graduação;

9.2 Engendrar esforços para a diversificação e melhoria de recursos tecnológicos e infraestrutura para a atuação pedagógica docente;

Ademais a aquisição está alinhada com o macroprocessos de apoio nº 8 do PEI da UFVJM 2021-2025 - dotar a instituição de infraestrutura, de insumos e de
serviços, visando à execução das políticas necessárias ao desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão, utilizando as boas práticas de gestão pública.

 

Observando as diretrizes da IN n° 1, de 10 de Janeiro de 2019, que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de
tecnologia da informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e
Gerenciamento de Contratações, os itens e quantidades que se pretende adquirir foram previstos no PAC/2021, de acordo com o disposto no seu art. 5º, alínea I a IX.

Os números correspondentes aos itens previstos no PAC constarão no documento anexo RELAÇão PAC 2022.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Para a manutenção e conservação da limpeza dos ambiente,  desenvolvimento das atividades rotineiras e suporte a aulas práticas, bem como o consequente
desenvolvimento dos acadêmicos nessas atividades é imprescindível que tenhamos unidades limpas e bem cuidadas.

Ademais, manter o ambiente sadio neste momento tão importante de retorno às atividades presenciais, é de suma importância que as unidades possuam
insumos de higiene e limpeza que possibilitem as atividades de forma segura em todas as suas áreas, viabilizando assim, uma vivência segura e adequada. 
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Um dos objetivos de uma instituição de ensino superior é o de oferecer aos cursos ofertados condições de possibilitar aos estudantes a construção de uma
sólida base de conhecimentos e o desenvolvimento de competências cognitivas necessárias ao enfrentamento dos novos desafios do mundo atual, formando
profissionais capazes de contribuir no desenvolvimento municipal, regional e nacional.

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 62 da Lei 8.666/93 o instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a
nota de empenho de despesa, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Não se aplica capacitação dos servidores e adequação do ambiente.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos destes itens serão acondicionados em recipiente e local
adequados e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pela UFVJM que faz o descarte correto destes resíduos sob a gestão da Assessoria de Meio Ambiente.
Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda.

 

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, DECLARAMOS que:

(X) É VIÁVEL a presente contratação.

( ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação.

JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao atendimento das demandas do órgão.

 

Responsáveis 

 

LEONARDO FRANÇA RIBAS

Assistente em Administração - Div. Materiais

 

 GILDÁSIO ANTÔNIO FERNANDES

Diretor de Patrimônio e Materiais

Documento assinado eletronicamente por Gildasio Antonio Fernandes, Diretor(a), em 26/04/2022, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0692704 e o código CRC 2E984E5E.

Referência: Processo nº 23086.000564/2022-69 SEI nº 0692704

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

